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	 Embora aprovada na Comis-
são de Orçamento e referendada pelo 
Conselho Universitário (CO) da Unesp 
para aplicação em 2020, como veremos 
a seguir, ainda não teve início a movi-
mentação para viabilizar o pagamento 
da Promoção por Escolaridade.
	 A retomada desta parte impor-
tante da carreira dos servidores foi ga-
rantida com a consignação de um va-
lor de R$ 2.854.494,00 na peça orçamentária para 2020, na 
Fonte Tesouro do Estado, de acordo com o aprovado na reu-
nião do CO de 18/12/2019. Ainda nas discussões anteriores 
a isso, no âmbito do Grupo de Estudos da Carreira, criado 
pelo CADE, onde a proposta foi aprovada e remetida aos co-
legiados, o compromisso da reitoria era de fazer o pagamen-
to já em janeiro/fevereiro. Na oportunidade, representantes 
dos servidores questionaram os membros da Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas (CGP) presentes às reuniões se este 
prazo seria viável; a resposta foi que sim, pois o órgão já 
tinha todos os processos encaminhados e a aplicação das 
promoções seria rápida.

Na reunião do CO em 18/12, quando o orçamento 
de 2020 foi aprovado, conselheiros vinculados ao Chapão 
Sintunesp/Associações voltaram a questionar a mesa sobre 
a data exata da aplicação da promoção. O reitor Sandro Va-
lentini pediu ao pró-reitor de Planejamento Estratégico e 
Gestão (Propeg), Leonardo Theodoro Büll, que respondesse. 
Este, por sua vez, disse que, devido às dificuldades de início 
do ano, a previsão era de pagar apenas no quarto dia útil de 
abril de 2020.

Ora, a CGP havia sido bem clara ao dizer que os pro-
cessos já estavam encaminhados e que não haveria proble-
mas para concretizar a quitação no começo do ano. 

Se o pagamento foi aprovado no orçamento de 2020, 
nada mais justo que seja aplicado a partir de 1º de janeiro. Se 
ocorrer somente em abril, o mínimo que se espera é que os 
retroativos sejam garantidos. 

Para relembrar
A Promoção por Escolaridade foi suspensa desde a 

Portaria Unesp 129/2015, datada de 25/3/2015. Desde en-
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Orçamento 2020: Categoria espera 
pagamento vigente a partir de janeiro

tão, o Sintunesp e os representantes 
do Chapão vêm lutando para que 
esta promoção, bem como a carreira 
como um todo, seja retomada. Como 
produto desta luta, o CADE criou o 
Grupo de Estudos da Carreira em no-
vembro de 2018, com a presença dos 
companheiros Ademir Machado dos 
Santos e Durval de Lara Fernandes 
(como servidores técnico-administra-

tivos junto ao CADE), Tiago Borguezon e Alexandre Santos 
Domene (como indicados pelo Sintunesp), além dos mem-
bros indicados pela Propeg. 

O Grupo trabalhou com afinco, debruçando-se sobre 
as questões da avaliação de desempenho/desenvolvimento e 
das promoções por escolaridade. 

A proposta aprovada no âmbito do grupo foi de reto-
mar o pagamento da Promoção por Escolaridade e dividi--lo 
em três anos (2020, 2021 e 2022). Na peça orçamentária apro-
vada para 2019, como fruto deste trabalho, estava destinada 
uma rubrica de R$ 2 milhões para o início do pagamento, mas 
a reitoria não cumpriu o previsto. O custo total estimado nos 
três anos era de R$ 6 milhões.

Nas discussões da peça orçamentária para 2020, o 
Grupo de Estudos da Carreira retomou esta questão, culmi-
nando na aprovação do valor de R$ 2.854.494,00 para o ano 
de 2020. Depois de muitos estudos, análises financeiras e 
tudo quanto empecilho que foi possível arrumar por parte da 
reitoria para postergar o pagamento do que eles nos devem, 
decidiu-se por “parcelar” o número de servidores com direi-
to a receber a promoção. Prioritariamente, a decisão foi por 
realizar o pagamento aos servidores que nunca foram promo-
vidos por grau de escolaridade na Unesp. O número é grande, 
em torno de 700 servidores, alguns com até 10 anos de Unesp 
sem receber promoção nesta modalidade.
	 O pagamento das promoções por escolaridade é uma 
reivindicação importante para a nossa categoria. Por analo-
gia, a promoção por grau de formação (Mestrado, Doutorado 
e Livre Docência) continuou ocorrendo normalmente para a 
categoria docente, sem necessitar de qualquer análise finan-
ceira. Por isso, nada mais justo que o mesmo ocorra para os 
técnico-administrativos.
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